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DELIBERAÇÃO Nº 265, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2011

O SUPERINTENDENTE DE FOMENTO da ANCINE, no
uso das atribuições legais conferidas pela Portaria no 324 de 10 de
outubro de 2011; e em cumprimento ao disposto na Lei n o 8.685, de
20 de julho de 1993, Medida Provisória n o 2.228-1, de 06 de
setembro de 2001, Decreto n o 4.456, de 04 de novembro de 2002,
delibera:

Art. 1º Autorizar a substituição do título do projeto au-
diovisual "Corda Bamba" para "Cara ou Coroa".

06-0003 - Cara ou Coroa
Processo: 01580.000493/2006-61
Proponente: SP Filmes de São Paulo Ltda.
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 59.190.843/0001-40
Art. 2º Prorrogar o prazo de captação de recursos do projeto

audiovisual abaixo relacionado, para o qual a proponente fica au-
torizada a captar recursos através da comercialização de certificados
de investimento nos termos do art. 1º da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993
e mediante patrocínio, na forma prevista no art. 1º-A da Lei nº. 8.685,
de 20/07/1993.

07-0031 - Dawson Ilha 10
Processo: 01580.004860/2007-86
Proponente: VPC Cinema Vídeo Produções Artísticas e Dis-

tribuidora de Filmes Ltda.
Cidade/UF: Simões Filho / BA
CNPJ: 34.366.831/0001-01
Prazo de captação: até 31/12/2011.
Art. 3º Prorrogar o prazo de captação de recursos do projeto

audiovisual abaixo relacionado para o qual a proponente fica au-
torizada a captar recursos através da comercialização de certificados
de investimento nos termos do art. 1º da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993,
mediante patrocínio, na forma prevista no art. 1º-A da Lei nº. 8.685,
de 20/07/1993 e através do art. 39, inciso X, Medida Provisória nº.
2.228-1, de 06/09/2001, introduzido pelo art. 14 da Lei nº. 10.454 de
13/05/ 2002.

07-0300 - Getúlio, Últimos Dias
Processo: 01580.028087/2007-43
Proponente: Elimar Produções Artísticas Ltda.
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 28.026.565/0001-67
Prazo de captação: até 31/12/2011.
Art. 4º Prorrogar o prazo de captação de recursos do projeto

audiovisual abaixo relacionado, para o qual a proponente fica au-
torizada a captar recursos mediante patrocínio na forma prevista no
art. 1º-A da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993.

10-0429 - Anos FHC - Uma Abordagem Econômica
Processo: 01580.040296/2010-61
Proponente: Resistência Filmes Ltda. - ME
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 11.000.409/0001-24
Prazo de captação: de 01/01/2011 até 31/12/2014.
Art. 5º Aprovar o remanejamento das fontes de recursos do

projeto audiovisual relacionado abaixo, para o qual a proponente fica
autorizada a captar recursos através da comercialização de certifi-
cados de investimento nos termos do art. 1º da Lei nº. 8.685, de
20/07/1993, e mediante patrocínio, na forma prevista no art. 1º-A da
Lei nº. 8.685, de 20/07/1993.

10-0383 - Um Pedido Incomum
Processo: 01580.033975/2010-83
Proponente: Veja TV Mídia Digital Ltda.
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 11.453.491/0001-42
Valor total do orçamento aprovado: R$ 1.542.645,33
Valor aprovado no artigo 1º da Lei nº. 8.685/93: de R$

1.000.000,00 para R$ 600.000,00
Banco: 001- agência: 3324-3 conta corrente: 20.196-0
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: de R$

0,00 para R$ 400.000,00
Banco: 001- agência: 3324-3 conta corrente: 19.760-2
Prazo de captação: até 31/12/2014.
Art. 6º Aprovar o remanejamento das fontes de recursos e

realizar a revisão orçamentária do projeto audiovisual relacionado
abaixo, para o qual a proponente fica autorizada a captar recursos
através da comercialização de certificados de investimento e através
da formalização de contratos de coprodução nos termos dos arts. 1º e
3º da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993 respectivamente, e mediante pa-
trocínio, na forma prevista no art. 1º-A da Lei nº. 8.685, de
20/07/1993.

10-0209 - Sampa
Processo: 01580.023326/2010-74
Proponente: Coração da Selva Transmídia Ltda.
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 05.508.188/0001-05
Valor total do orçamento aprovado: de R$ 6.881.518,24 para

R$ 7.057.774,00
Valor aprovado no artigo 1º da Lei nº. 8.685/93: R$

2.000.000,00
Banco: 001- agência: 1270-X conta corrente: 18.830-1
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: de R$

237.442,32 para R$ 2.000.000,00
Banco: 001- agência: 1270-X conta corrente: 18.833-6
Valor aprovado no artigo 3º da Lei nº. 8.685/93: de R$

2.100.000,00 para R$ 500.000,00
Banco: 001- agência: 1270-X conta corrente: 18.831-X
Prazo de captação: até 31/12/2013.
Art. 7º Aprovar o remanejamento das fontes de recursos dos

projetos audiovisuais relacionados abaixo, para os quais as propo-
nentes ficam autorizadas a captar recursos mediante patrocínio, na
forma prevista no art. 1º-A da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993.

10-0067 - O Tempo e o Vento
Processo: 01580.010014/2010-09
Proponente: Nexus Cinema e Vídeo Ltda.
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 53.976.478/0001-18
Valor total do orçamento aprovado: R$ 8.031.756,45
Valor aprovado no artigo 1º da Lei nº. 8.685/93: de R$

630.378,67 para R$ 0,00
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: de R$

929.789,96 para R$ 1.560.168,63
Banco: 001- agência: 3017-1 conta corrente: 13.207-1
Valor aprovado no artigo 3º da Lei nº. 8.685/93: R$

3.000.000,00
Prazo de captação: até 31/12/2013.
10-0550 - 1993 - A Volta da Academia
Processo: 01580.052385/2010-50
Proponente: Canal Azul Consultoria Audiovisual Ltda.
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 04.350.398/0001-47
Valor total do orçamento aprovado: R$ 1.491.300,00
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: de R$

500.000,00 para R$ 1.416.735,00
Banco: 001- agência: 1504-0 conta corrente: 14.325-1
Prazo de captação: até 31/12/2014.
Art. 8º Aprovar o remanejamento das fontes de recursos do

projeto audiovisual abaixo relacionado, para o qual a proponente fica
autorizada a captar recursos mediante doações ou patrocínios na for-
ma prevista nos arts. 25 e 26 da Lei nº. 8.313, de 23/12/1991, e
mediante patrocínio, na forma prevista no art. 1º-A da Lei nº. 8.685,
de 20/07/1993.

06-0272 - MPB de Câmara
Processo: 01580.033269/2006-55
Proponente: MP2 Produções Ltda.
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 01.456.361/0001-00
Valor total do orçamento aprovado: R$ 365.082,33
Valor aprovado no artigo 25 da Lei nº. 8.313/91: de R$

365.082,33 para R$ 175.000,00
Banco: 001- agência: 2865-7 conta corrente: 409.658-4
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: de R$

0,00 para R$ 171.777,20
Banco: 001- agência: 2865-7 conta corrente: 409.727-0
Prazo de captação: até 31/12/2011.
Art. 9º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua

publicação.

PAULO ALCOFORADO

FUNDAÇÃO BIBLIOTECA NACIONAL

DECISÃO EXECUTIVA Nº 261, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2011

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO BIBLIOTECA NACIO-
NAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto da
Entidade, aprovado pelo Decreto Nº 5.038, de 07 de abril de 2004,
publicado no Diário Oficial da União em 08/05/2004, decide:

1.Homologar a decisão do Conselho de Jurados instituído
conforme Decisão Executiva nº 209 de 27 de outubro de 2011, pu-
blicado no DOU de 01 de novembro de 2011, da Fundação Biblioteca
Nacional, transcrita em ata da reunião de 13 de dezembro de 2011
que aprovou as seguintes bolsas de tradução, instituídas pelo Pro-
grama de Apoio à Tradução e à Publicação de Autores Brasileiros
2011 desta Fundação, de acordo com Edital de 06 de julho de 2011,
publicada no D.O.U. 8 de julho de 2011, seção 3, às fls.16 e 17:

1 Editora Atmosphere Libri
Livro Borges e os orangotangos
Autor Luis Fernando Veríssmo
País Itália
Idioma da tradução Italiano

Valor da Bolsa US$ 3.000

2 Editora Suhrkamp Verlag
Livro Método prático de guerrilha
Autor Marcelo Ferroni
País Alemanha
Idioma da tradução Alemão

Valor da Bolsa US$ 4.000

3 Editora Colibri
Livro Tereza Batista cansada de guerra
Autor Jorge Amado
País Bulgária
Idioma da tradução Búlgaro

Valor da Bolsa US$ 6.000

4 Editora Goga
Livro Uma noite em Curitiba
Autor Cristovão Tezza
País Eslovênia
Idioma da tradução Esloveno

Valor da Bolsa US$ 3.000

5 Editora A1 Verlag
Livro O único final feliz para uma his-

tória de amor é um acidente
Autor João Paulo Cuenca
País Alemanha
Idioma da tradução Alemão

Valor da Bolsa US$ 3.000

6 Editora Editrice il Sirente
Livro As cinco estações do amor
Autor João Almino
País Itália
Idioma da tradução Italiano

Valor da Bolsa US$ 3.000

7 Editora Assoziation A
Livro Eles eram muitos cavalos
Autor Luiz Ruffato
País Alemanha
Idioma da tradução Alemão

Valor da Bolsa US$ 3.000

8 Editora Editorial Alento
Livro Ascensão e queda de Stefan

Zweig
Autor Cláudio de Araújo Lima
País Espanha
Idioma da tradução Espanhol

Valor da Bolsa US$ 3.000

9 Editora Alfa
Livro Canaã
Autor Graça Aranha
País Croácia
Idioma da tradução Croata

Valor da Bolsa US$ 3.000

2. A presente Decisão entra em vigor na data de sua as-
sinatura.

GALENO AMORIM

FUNDAÇÃO NACIONAL DE ARTES

RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 348, de 13/12/2011, publicada no DOU de
14/12/2011, Seção 1, página 22, no subitem d, do item III, onde se
lê:

PRONAC Título do Projeto P ro p o n e n t e UF
11 8 1 8 2 Dar continuidade à tradição,

vida e alegria
Escola de Circo e Tea-
tro Peteleco Ltda

GO

Leia-se:

PRONAC Título do Projeto P ro p o n e n t e UF
11 8 4 2 0 Circo Dinâmico Abracirco SP

INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO
E ARTÍSTICO NACIONAL

PORTARIA Nº 442, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2011

Aprova o Regimento Interno da Comissão
de Avaliação do Patrimônio Cultural Fer-
roviário, instituída por meio da Portaria nº
407, de 21 de dezembro de 2010.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HIS-
TÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL - IPHAN, no uso das atri-
buições que lhe são legalmente conferidas, tendo em vista o disposto
no art. 22, V do Anexo I do Decreto nº 6.844, de 7 de maio de 2009,
na Lei nº 9.784, de 20 de janeiro de 1999, e na Portaria nº 407, de 21
de dezembro de 2010, resolve:

Art. 1º Aprovar o Regimento Interno da Comissão de Ava-
liação do Patrimônio Cultural Ferroviário, instituída no âmbito do
Departamento de Patrimônio Material e Fiscalização - DEPAM, na
forma do Anexo a esta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIZ FERNANDO DE ALMEIDA
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